INDICAÇÃO Nº 
833
, DE 2007

INDICO, com fulcro no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar as medidas necessárias, junto aos órgãos competentes, para que seja viabilizada a destinação de recursos para o recapeamento da camada asfáltica de diversas ruas e avenidas do centro e de bairros periféricos do município de SANTA GERTRUDES.
JUSTIFICATIVA

Santa Gertrudes situa-se na porção centro-leste do Estado de São Paulo e, segundo informações do IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, está circunscrito numa importantíssima região do Estado, a microrregião de Piracicaba. Distando 167 quilômetros da capital paulista, o município abriga quase 20.000 (vinte mil) gertrudenses.

Pelo fato de estar inserida em tão importante pólo de desenvolvimento, é natural a existência de vultosa preocupação, por parte de seus representantes, no que diz respeito ao bem-estar da população e de seus visitantes. Através da adoção de medidas que tracem diretrizes para o melhoramento da infra-estrutura local, é possível maximizar o acesso e os benefícios para os residentes e transeuntes da região.

Desse modo, é necessário destacar-se que a camada asfáltica de várias ruas e avenidas da cidade estão bastante comprometidas e deterioradas, necessitando urgentemente de uma reparação. As condições se agravaram de modo drástico, atualmente, em função de constantes e fortes chuvas que atingiram a cidade.

Sendo a medida requerida pelos munícipes, tanto prementes quanto justas, é que almejo o assentimento da presente Proposição.
Sala das Sessões, em
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